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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 60/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022 
PROTOCOLO 36710/2022 

Processo Administrativo nº. 145/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2022 

1. Aos onze dias do mês de outubro de 2022, autorizado pelo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 60/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 
10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes 
Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pelo Procuradora Geral do 
Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com o Secretário 
Municipal de Obras Públicas, Sr. Jose Carlos Szadkoski, inscrito no •CPF/MF sob o 
nº 283.091.469-49, e o DETENTOR DA ATA JN PNEUS L TDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.472.217/0001-70, Inscrição Estadual nº. 261.446.339, 
com endereço à Avenida Sete de Setembro, nº 553, Sala 1, Centro, Rio Fortuna/SC, 
CEP: 88760-000, fone: (48)3653-1482, Email: licitacao@jnpneus.com.br , neste ato 
representado por Nathalia Ricken Oenning, inscrita no CPF sob nº. 114.620.469-
83. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 60/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 04 de 
outubro de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Contratação de empresa para 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores para manutenção/troca de pneus 
de veículos da Frota Municipal e do Corpo de Bombeiros do Município da 
Fazenda Rio Grande, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração." 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$ 208.014,70 (duzentos e oito mil e quatorze reais e setenta 
centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução 
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1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022 e seus anexos, bem como o Termo de 
Referência, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
60/2022. 

3. O fornecimento dos itens objeto deste Pregão será de forma parcelada, devendo 
ocorrer as entregas no prazo de até 1 0(dez) dias úteis, a partir do recebimento da 
ordem de serviço. 

3.2. Os itens deverão ser entregues no endereço, Rua Venezuela 247, nações, 
Fazenda Rio Grande/PR, Divisão de Almoxarifado, de Segunda a Sexta Feira, das 
8:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas. 

3.3. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Anexo I e Termo de 
Referência. 

4. Os pneus entregues deverão possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos, para 
todos os itens da presente licitação. O termo de garantia deverá ser entregue no ato 
da entrega sob pena de não recebimento do objeto. O termo de garantia ou 
equivalente, deve ser padronizado e esclarecer de maneira adequada em que 
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser 
exercitada, devendo ser-lhe entregue devidamente preenchido pelo fornecedor, no 
ato da entrega, acompanhando o manual de instrução e o uso do produto em 
linguagem didática. A garantia estipulada pelo fabricante, contra qualquer vício de 
fabricação, a contar da entrega dos produtos, sem ônus para a contratante, sendo a 
contratada a única responsável pela garantia 

Rua Jacarandá! 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500. 
2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico nº 60/2022 

4.1 Os produtos entregues deverão ter data de fabricação impressa no produto, igual 
ou inferior a 01 (um) ano, no momento da entrega, visando maior aproveitamento no 
que diz respeito à durabilidade e garantia do produto. 

4.2 Os produtos não poderão ter data de fabricação superior a 01 (um) ano, 
contados a partir da data da emissão de nota fiscal de venda dos mesmos. 

4.3 No caso de surgimento de eventuais defeitos, durante o período da garantia, o 
item em questão deverá ser substituído em no máximo 72 (setenta e duas) horas e a 
garantia será contada a partir da nova data de entrega. 

4.4 Qualidade no que se refere ao produto, somente serão aceitos pneus aprovados 
pelo INMETRO. 

5. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pela servidora Karla 
Patrícia de Souza Pereira Matrícula: 351443, a qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 
à Administração. 

5.1. A representante da Contratante deverá ter a expenencia necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

5.2. A fiscal da ATA de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, tamanho, 
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 
designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 1 O ( dez) 
dias úteis de sua entrega. 
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6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 
nesta ATA. 

6.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo ou substituí-lo no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contados da 
rejeição, ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de 
fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor itens não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, conformidade com o item 13, li, "c" 
da presente Ata de Registro de Preços. 

6.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação a ser 
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % ( dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, conformidade com o 
item 13, 11, "c" da presente Ata de Registro de Preços. 

6.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

7. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dis contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização( ões ). 
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7 .3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 7, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da 
Publicação do extrato da ARP no Diario Eletrônico do Munícipio. 

8.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

8.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

8.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de 
notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 
de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

8.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 
Secretário(a) Municipal. 
8.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do 
protocolo geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1 O. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 
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Funcional Fonte Secretaria 

02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.30 1000 SMA 
17.01 08.244.0049 2.078.3.3.90.30 1934 SMAS 
17 .01 08.241.0049 2.079.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.01 08.244.0049 2.083.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.01 08.244.0049 2.083.3.3.90.30 1000 SMAS 
17 .01 08.241.0049 2.201.3.3.90.30 1934 SMAS 
17.01 08.243.0049 6.001.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.01 08.243.0049 6.001.3.3.90.30 1934 SMAS 
17.01 08.243.0049 6.012.3.3.90.30 11726 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.081.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.081.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.082.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.082.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.082.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.203.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.203.3.3.90.30 1941 SMAS 
17.02 08.244.0049 2.203.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.02 08.243.0049 6.004.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.02 08.243.0049 6.004.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.02 08.243.0049 6.013.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.03 08.244.0049 2.085.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.03 08.244.0049 2.085.3.3.90.30 1942 SMAS 
17.03 08.244.0049 2.085.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.03 08.243.0049 6.005.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.03 08.243.0049 6.005.3.3.90.30 1770 SMAS 
17.03 08.243.0049 6.005.3.3.90.30 10941 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.088.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.089.3.3.90.30 1000 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.089.3.3.90.30 1940 SMAS 
17.04 08.244.0049 2.090.3.3.90.30 1936 SMAS 
17.04 08.243.0049 6.009.3.3.90.30 1000 SMAS 
34.0104.131.00452.132.3.3.90.30 1000 SMCS 
36.01 13.392.0046 2.019.3.3.90.30 1000 SMC 
36.01 13.392.0046 2.206.3.3.90.30 1000 SMC 
21.01 14.422.0044 2.104.3.3.90.30 1000 SMDS 
07.01 22.661.0048 2.030.3.3.90.30 1000 SMDET 
04.01 12.361.0043 2.014.3.3.90.30 1104 SME 
16.01 12.361.0043 2.065.3.3.90.30 1107 SME 
16.01 12.361.0043 2.071.3.3.90.30 1103 SME 
16.01 12.361.0043 2.071.3.3.90.30 1125 SME 
16.01 12.361.0043 2.071.3.3.90.30 1160 SME 
16.02 12.365.0043 2.195.3.3.90.30 1107 SME 
32.01 27.812.0047 2.214.3.3.90.30 1000 SMELJ 
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18.01 26.782.0044 2.098.3.3.90.30 1509 FAZTRANS 
06.01 04.122.0045 2.027 .3.3.90.30 1000 Governo 
08.01 15.452.0042 1.050.3.3.90.30 1507 ILUMINAÇÃO PUB. 
08.01 20.606.0042 2.211.3.3.90.30 3504 ILUMINAÇÃO PUB. 
22.01 18.542.0057 2.108.3.3.90.30 1511 SMMA 
22.01 18.542.0057 2.125.3.3.90.30 1000 SMMA 
22.01 18.542.0057 2.220.3.3.90.30 1000 SMMA 
30.01 18.542.0057 2.122.3.3.90.30 1710 SMMA 
08.01 15.452.0042 2.034.3.3.90.30 1000 SMOP 
08.01 15.452.0042 2.034.3.3.90.30 1512 SMOP 
08.01 15.452.0042 2.035.3.3.90.30 1000 SMOP 
08.01 15.452.0042 2.036.3.3.90.30 1000 SMOP 
08.01 15.452.0042 2.035.3.3.90.30 3504 SMOP 
08.01 15.452.0042 2.036.3.3.90.30 3504 SMOP 
15.01 10.301.0041 2.051.3.3.90.30 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1303 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1381 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1383 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.30 1494 SMS 
15.03 10.305.0041 2.056.3.3.90.30 1510 SMS 
15.04 10.303.0041 2.058.3.3.90.30 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.204.3.3.90.30 1494 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1303 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 1494 SMS 
15.05 10.302.0041 2.205.3.3.90.30 3016 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 3016 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 3017 SMS 
15.02 10.301.0041 2.054.3.3.90.30 1017 SMS 
23.01 11.334.0053 2.114.3.3.90.30 1510 SMTER 
23.01 11.334.0053 2.115.3.3.90.30 1000 SMTER 
23.01 11.334.0053 2.208.3.3.90.30 1510 SMTER 
09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.30 1030 SMU 
09.01 15.452.0042 2.038.3.3.90.30 1000 SMU 

11. A Detentora da Ata obriga-se a: 

11.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 
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11.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis o item com avarias ou 
defeitos; 

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

114. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 

11.7. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do 
objeto e consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e 
ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução deste, venha 
direta ou indiretamente causar ao Município ou a terceiros, sendo punida com 
sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93; 

11.8. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de 
Fazenda Rio Grande - Divisão de Frotas, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 

11.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas, os seus 
empregados, observando-se as leis trabalhistas e previdenciárias aplicáveis ao caso 
e demais exigências legais para o exercício das atividades do objeto do Contrato, 
ficando, ainda a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, isenta de qualquer 
vínculo empregatício. 

11.1 O. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao patrimônio do Contratante ou a 
terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do 
cumprimento da obrigação. 
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11.11. O contratante ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a 
vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 

11.12. Entregar produtos novos, de primeira linha, e que atender as normas ABNT 
vigentes e e INMETRO em sua versão mais recente. 

11.13. Entregar os pneus com máximo de 01 (um) ano de fabricação à data do 
fornecimento e satisfazer as necessidades das partes interessadas, quanto à 
qualidade, regularidade, e melhoria contínua nos processos de fornecimento de 
água: captação, tratamento, reservação e abastecimento. 

11.14. Garantir a boa qualidade dos pneus. 

11.15. Responsabilizar-se: pelo transporte dos produtos ( objeto desta licitação) de 
seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; 
e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravias e danos 
acidentais no trajeto. 

11.16. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, 
reformados, recondicionados, recapados, ou outros quaisquer de natureza 
semelhante. Somente serão aceitos pneus fabricados com matéria-prima de primeiro 
uso. 

11.17. Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de 
Referência complementar ao Anexo 1. 

12. A Contratante obriga-se a: 

12.1. Receber provisoriamente o item, disponibilizando local, data e horário; 

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as 
situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
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Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso na prestação de serviços, será aplicada multa de mora de 02% ( dois 
por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo 
de 1 O (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser 
considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades 
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra 
"e" e perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar a prestação de serviços, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se 
for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir os serviços ou corrigir as falhas ou complementar de 
forma adequada a prestação de serviços, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor da prestação dos 
serviços, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) sobre o valor da Ata 
de Registro de Preços, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na 
letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro. de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 1 O % ( dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo para execução dos serviços; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos 
serviços, caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 
(cinco) dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

13.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

13.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis . 

. ---._ 13.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

15. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

16. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

16.1. O DETENTOR DA ATA (JN PNEUS LTDA) declara, por si e por seus 
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu 
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
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administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013. 

16.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

16.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

17. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
60/2022. 

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

20. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 11 de outubro de 2022. 

P/Contratante: 
MARCO ANTONIO Ass;nadodeformad;g;talpor 

MARCO ANTONIO MARCONDES 
MARCONDES SILVA:04318688917 

SI LVA:04318688917 ~;~~;.'2º22
·
1º·24 º9

'
36

'
2ª 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

g 
Documento assinado digitalmente 

JOSE CARLOS SZADKOSKI 
Data: 20/10/2022 15:20:55-0300 
Verifique em https:/ /verificador.iti.br 

Jose Carlos Szadkoski 
Secretário Municipal de Obras 

Públicas 

g v.b 
P/Contratada: 

Documento assinado digitalmente 

NATHALIA RICKEN OENNING 

g 

Data: 13/10/ 2022 11:36:39-0300 
Verifique em https://veri ficador.iti .br 

Documento assinado digitalmente b DEBORA LEMOS 
Data: 21/ 10/ 202217:43:33-0300 
Verifique em h ttps://verifi cador.i ti.br 

Débora Lemos 
OAB/PR 42.955 

Procuradora Geral do 
Município 

Nathalia Ricken Oenning 
JN PNEUS L TDA 

Testemunhas: 

Documento assinado digitalmente b. SIMONE APARECIDAANCAY RODRIGUES 
Data: 24/10/ 2022 11:42:S9-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

g 
Documento assinado d igita lmente b CAROL IUNG 
Data: 25/10/2022 09:30:09-0300 
Verifique em https:/ /verificador.iti.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2022 
PROTOCOLO 36710/2022 

Processo Administrativo nº. 145/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Nathalia Ricken Oenning, representante legal da empresa/organização JN 
PNEUS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 44.472.217/0001-70, 
declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica 
e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, 
normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que 
importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 
5° da Lei nº 12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro 
que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar 
condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 
práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 
integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 11 de outubro de 2022. 

Documento assinado d igita lmente 

NATHALIA RICKEN OENNING 
Data: 13/ 10/ 2022 09:59:54-0300 
Veri fique em https:i/veri ficador.iti.br 

Nathalia Ricken Oenning 
JN PNEUS L TOA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 145/2022 Licitação: 60/2022 - PE 
Fornecedor: 23081 - JN PNEUS LTDA 

54 35-02-0433 Pneu 19.5L-24 12 lonas 
57 35-02-0508 Pneu 14.00x24 
81 35-02-0433 Pneu 19.5L-24 12 lonas 
83 35-02-0508 Pneu 14.00x24 
84 35-02-0512 Pneu 19.5-2416 lonas 

Fazenda Rio Grande, 11 de Outubro de 2022. 

g t.b 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(¾) 

Data da Homologação: 04/10/2022 

-
SUPERGUIDER UNI 
SUPERGUIDER UNI 
SUPERGUIDER UNI 
SUPERGUIDER UNI 
SUPERGUIDER UNl ·~-=c 

Total do Fornecedor --------> 

Docomento assin~1do digitalmente 

NATHALIA RICKEN OE NNING 
D,,t,,: 13i l 0/2022 10:01:09·0300 
Veri fique em https://veri fic,1dor. it i.br 

23,000 0,0000 
23,000 0,0000 

7,000 0,0000 
7,000 0,0000 

10,000 0,0000 

70,000 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

3.089,9900 71.069,77 Venceu 
2.644,8500 60.831,55 Venceu 
3.089,9900 21.629,93 Venceu 
2.644,8500 18.513,95 Venceu 
3.596,9500 35.969,50 Venceu 

208.014,70 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~Ei~1 • FAZENDA _ I R IO GRANDE 

SECRETARIA MUNICJ PAL O E A O M INISTR.I\ÇAO 

AT ESTADO DE SAtl'DE OCUPACIONAL 

NOME: _ _ ____________ ____ _ 
RC ___ _ _ u F: __ cer• ___________ _ 
DATA DE NASCIMENTO: _ _/ _ _; _ _ SEXO>c· ________ _ 
CARCO•c· _________________ _ 

PARECER DO ad:mco EXAMUlADOR 

Atcs10 que o cundid1110 acima descrito íoi s1.1bmc1id_o u Exa_me Médico. gozu d e plena ${1\Jdc fisiea e 
mental e ,:nçnnu-a-se: 

f J APTO ptiraacrttro~/funçãodc ___________ _ 
! )INAPTOpe.racxcrc:erocargo/ íw1çAo dc _ _______ ___ _ 

Mtdico Exnminador 
Assina1urn e Cmmbo/CRM 

Assinatura do cand ldnto 

L«al, _ _______ __ Onta: _/__J __ . 

Sec:rotaria Morucipal de Admirliauação - Edilal de Convocação OJar.!022 

SECRÃ6~::i=~l'6AL DE 

FORMULÁRIO PE AUTODECLARACÃO - PARA INSCRITOS AJITOPECl ARAMS AP'BOPESCENPENTM 

Eu, _____ _____ _ _ ___ _.,nome completo), CPF 
n.• _____ candldnto{aJ no Processo Seletivo Simplificndo realli:ado pela 
Prefeitura Municipo.l de Fazenda Rio Cirande, aqui rcprcsen lD.da pela Secretaria Municipo.l de Adrnini.,tro.ção, para o ctlrgo de _______ ,Edital Normativo n.• 
05/2022, na categoria de candidato[a) que~ autodeclara afrodescendente, CONFIRMO a 
minha Autodccbraçào de afrodcscendente rea.li2a.da no ato da inscri~o. Declaro estar 
dente de que esta autodedaraçüo scrã verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de 
que a pl'C'!lto.çào de informação (o.Isa ensejará nu sancõcs previsUl.8 no Edital , do 
Pro=so Seletivo Simplificndo, SC'm prejUÍ%0 de sanções eventualmente cabivcis na esfera 
judicial e administrativa, conforme art.S• da Lei Municipal n.• 1512/2022ª 

Fazenda Rio Grande, _ de ____ de __ 

Ass[noruro. do(aJ Co.ndidato(el 

Obs.: A não vero.cidadc desta autodcc:laração scni. consider:ada como Crime de Folsidade Ideológico. (an. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante ós penalidades da Lei. 

Secrelatia Municipal de Admlnistntçâo - Edital de Con'o'OCaÇAG 038/2022 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordcn11riio dl' Cmrtr Q/IJS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 09/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO ,r. 10/2022 

Objeto: ·contratação de empresa para locaçêo de veículos automolOfes com e sem moloristas para suprir as neeessklades das seaetarias municipais e Corpo de Bombeiros, em aleodimenlo é solicitação da Secrelalia Municipal de Admlnisb"açao."; Prazo de VJg6ncia: A Ata de RoQistro de Preços ten!i vigência de 20 de oul\Jbro de 2022 até 14 de abril de 2023; 
Processo Admin istrativo : 2712022; 
Protocolo: 69530/2021; 
Protocolo da Convocaçio dor colocada: 3503912022 
Data da Asslnatuni: 20/1012022. 

Deten tor: A. SANTOS & CARVALHO SANTOS LTDA; 
CNPJ : 08.021.30ZI0001·58: 
Inscrição Municipal n": 04.9910016606: 
Endereço: Rua Inglaterra, n•. 51, Eucallptos, Fazenda Rio Grande/PR; Administrador: Amaldo Dos Santos; 
CPF n-: 847.338.379-68; 
Valor total d o ramane1conte do Item 1: vencoclora como segunde colocada do item 1 com velor total de RS RS468.074,64 (qualTOCentos e sessenta e oito mil setenta e quat,o centavos e sessenta ·e quatro centavos), no qual se lncUI todos os tribulos, diretos ou indínllos, sobre a execução do objeto considerando o cancelamenlo da ARP da empresa UNIDAS VEICULOS ESPECIAISS/A.. 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO 
Coorde1,uçào de Conrratus 

EXTRATO DA ATA DE REGISl'RO DE PREÇO N•0-4512022 PREGÃO ELETRÔNICO N• 6012022 

ObJ•to: "Aqublçlo de d moraa de mo nltonimanto Incluindo o fom.clme nto do1 equipa mento• e materiais neces sãr!o1 • in1ta lação na1 S.cHtarias do municlp lo d• Fuenda Rio Grande, am atendinwnto à s olicitação da s.cntaria Municipal dti Administração; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. a contar da data do publlcação do extrato da ata no DOE domuniclpio: 
Procnso Admin l1tnitlvo: 14512022; 
Protocolo: 3671 012022; 
Data da As1lnatur11: 11/1012022. 

Detentor: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA; 
CNPJ: 47.270.2481000 1-36; 
In scrição E1tadu.il n•: 90957060-34; 
Endert1ço: Rua Padre Oehon, n.• 3300, Boqueirão, CuriUba /PR: Adminis trador: JoH Sal6sio Muniz do Amaral: 
CPF n-: 509.124.029-20: 
Valor Total: RS 13.979,60 (treze mil novecentos o setenta e nove reeis e sessenta centavos). 
Detentor: MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIREU; 
CNPJ: 20.183.50810001.aD; 
Ins crição Estadua l n": 257341749; 
Endereço: Rua Guablruba, n" 280, Água Verde, Blumenau/SC : Admlnls TnJdor: Rodrigo Antonio Barbon: 
CPF n-: 004.444.989-58; 
Valor Total: RS 244.244,32 (duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e quatro reaísetrintaedoiscentavos). 

Detentor: JN PNEUS L TOA; 
CNPJ: 44.472.217/0001·70; 
lnscrlçlo Estadual n": 261.446.339; 
Endereço: Avenida Sele de Setembro, n• 553, Sala 1. Centro, Rio Fo'1una/SC; Admlnlltrador: Nalhalia Ricken Oennlng: 
CPF n•: 114.620.469-83; 
Va lor Total: RS 208.104,70 (duzentos e oito mil cento e quatro reais e setenta eentaVOs), 

li 

,. ....... 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande . . . 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CoorJe11uçi10 dt Crmtra/as 

Detentor. XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIREU; 
CNPJ: 09.072.80810001-59; 
Inscrição Estadual n•: 25S473451 : 
Endereço: Avenida Geneml Osório, 1127-D- Comp. Sala 01 - Bairro: Centro- Chapcc(w'SC; Administrador. 0anlell Trento Gonsales; 
CPF n'": 003.873.079--07 : 
ValOC' Total : RS 53.860,00 (cinquenta e três mi oitocentos e sessenta reais) 

Detentor: BOREAL SUL COMERCIAL LTDA; 
CNPJ: 39.422.751K>001-31 ; 
Inscrição Estadual n•: 90865483-88; 
Endereço: Rodovia João Leopoldo Jacomel, nº -445!>'. Bloco 109 - sala 5, Píraquara/PR : Administrador. Jessica Raiane das Neves Anlunes; 
CPF n•: 442.604.838-97; 
Valor Total: RS 17.394,00 (dezessete mil trezentos e noventa e quatro reais) 

Deterttor: CV TYRES EIRELI; 
CNPJ: 28.888.423/000 1-09; 
Inscrição Estadual n":258.487.518; 
Endereço: Rua 278, n· 11a, Sela 01, Ed!ficio ExdusJve Residence Meia Praia, llapema/SC; Administrador: Cleci Vendruscolo; 
CPF n'": 862.TT6.699-15; 
Velor Total: RS 1.101.478,92 (um milhao cento e um quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e dois centavos) 

Detento r: TEREZA PNEUS LTDA; 
CNPJ: 01.179.914/0001-24; 
lnscrlçio Estadual nº:901.05202-63; 
Endereço: Rua Franciscoi Nunes, n" 432, Bairro Rebouças, Curillba/PR : Administrador: Maria Tereza dos Anjos Senrf; 
CPF n"': 072.226.459-34: 
Valor Total: RS 20.349,90 (vinte mil trezenlos e quarenta e nove reais e noventa centavos) 

Detentor. A M MENDES • ACESSORIOS; 
CNPJ: 06.009.600/0001-05: 
Inscrição Estadual nº: 90320932-10; 
Ende reço: Rua Ceara, n• 290, Jardim Apucarana. Apucarana/PR; Administrador: Adriana Mlchele Mendes; 
CPF n'": 034.600.949-90; 
Velor Total: RS 163.227,50 (cento e sessenta e três mU duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO 
Coordt11uçõo d~ Cc1111ratcu 

Ootentor. SIM.AO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA; 
CNPJ: 07,493.402/0001-14; 
Inscrição Estadual n•: 90345550-90; 
Endereço: Rua Coronel Lustos.a. n• 755. Centro, Guarapuava/PR; 
Administrador: Simão Cirineu Aqsenen: 
CPF n•: 649.108.109-06; 
Velor Total: RS 53.879,80 (cinquenta e lrh mil oi!ocenlos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

•• . . 
l'REFErrURA MUJ'IIICIPAL OE F"AZt:NOA RIO CRANOE 

ESTADO 00 PARANÁ 

CONCORRt.'ICIA PÚBLICA N" 0(Mf20lZ 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

Emcumprim.:.n10 1;10 An. 109, 1", da Lei fcd,:r;il 11" 8.666/1993, 1 Comisdo 
J>,:mi:in.:nt,: ,J,: Licitaçücs 1oma pUblku II j uls:im,,,nlu ,Jc habi!i~ da Cu""'°m' oc:ia 
Piiblk:1 n• 00412022, :1 qu:.il tem como objcto ;1 wcon tr;,\:lÇlo de ;,gfodn de publitidadc pw,t 
a prcst;,çào de ser-.iços publiciclrioJ. ,:llr,boniCUQ de proj<im e amlJ)alll= publicitaíriasw, 
confurmescgu.:: 

A licit:unc TRAOE COMUNICAÇÃO E MARKETING, inscrita no CNPJ sob o nw 81.078.2K9/000 l.(jJ n:su1100 HABTLTT.-.OA :uo:n,Jcndo satisí1uoriumcn1c tuJas :u; cxi1:1i:nciash:1biliU1.lóri:1scst:Lbelcci<Wnoi1c:m IOdocdilal. 

A pr(5Cntr: ,Jccisio sc Ili c.vm base, 11<.l p:ireccr cvn1:ibil ,:mi1ido p.,r C11nt.11llo r, scr1.-idormunicipul. 

O, doc1.unc111.os de bubilit:1ç:l.o, bo:m como :1 :11:1 di, scssilo pUblicn. 
cncuntram-s,c: r~dos llll$ au 1us do p!'OCOlK) crn.n 1·i,w !n1nque:1d:1 jumo II Comi.ssào 
Pctm.mcmc d,: LiciLDçõcs. bem ,:orno disponibilizltdo, j 11n\o ao c<fü:1] no endereço 
clctrõni<.-o www [Fro!l·ttinle'rnndr nr Gl'Y hr- :1 p:utir da puhlica~o do prcscn1c julg:imcnm. 

FazcndaRioGnindc/PR.24dco11111bro dc20:U. 

Clsl11ln11" Enirdr Rndrli:un. de Ollvdn 
Prc:siikntc da Comiuilo Permanente de Lici~ 

Ponarbn·242J2022 

,•·•~~.,~-:~ J>REt:l::: ITI JM.AMIJN ICll'ALUI:: fAl.(1\'_UA M.10 GM.A1"D[ ,,.)li l.::.STAOO 00 J>ARA,'1,:A ,·, 
G' \Loo;. ~ - ;,. e ' ' . 

JULG,\ME:11-TO OI:: HABILITA(.ÁO 
1'0MAOA OI:: f'JiE('OS /'li•. 007/2022 

Em cun1pri m,:n10 ao An. IOQ, § 1~. 11:i Lei Fcda.il nw !U'6Wl99J, ;i ('omi»3o 
Pcnrnmcmc de LicitaÇÕl.'i toma pi,blico o Juli;amcn10 da Hahililnçio ,Ja To1mJu ,J,: Pn:ço~ 
n~ 007(.!022, o qual tem con~ ubj.:10 a con1n1111o;,10 dll' ll'mprnN pani t":tfi.>111;-lo dr 
pa•·inu:n111çiio urb11011., A\'rnida f'animlo, Tra•·~:,u Uniilo dN Vilória, Tni•·n~• J11ndaiN, 
Rua C:11m11in11s t" Ru11 B11hiu, nc:-.t,: Munidpio . .,;c,uli•nnc ~i;u,;:: 

M li.: ica,ucs: VL PAVll\1 (!'\'TA('ÁO t:C:ONSTIH!('Ôl:::S LTOA, in:.mra ooCNPJ sob n" 4J.99J.4491000 1-IJO; Cl 'G CO/'liSTIU!TOIU J::mELI. in~riUI m., (':,./PJ ~ob n" 2lt3'I0.929í0001-9J; ALTA \'l!ffA CO~STRUC:Ot:S E n:RRA PL\1".AC:a:M t:fUA ilbl,.-rit:1 no C..'NPJ sob 11" 00.077.401101'101-10 .: AlJTOVIA C:O:'\STIUJTOltA LTDA, in,...,ri1a no CNPJ sub n" Ol.Mt,,')q!/000 1•72, l'l.-su1Lur~1n HABILITADAS :11.:nd.:ndu s,uisf.11vrian1<:nl.: toda~ a.:; c."tii;Clldai; habili1ato.'>ria:. ~":llt:1bdccid.ai: no itc,u 10 do .:di131. 

A pl'l.-,,.:n1.: d.:.:i.Ju sc '1â C-'111 ~$C ~m Par~'\.'\."T T~'.:ni~°ti cmiri,to por trl;;cnhciru C.:i•·il e p;in:ccr ~ow4bil ,:miti,Jo por ("0111:idoJr, 11111bo~ S.."l'\'idor.:s munkip.,i~. 

Os. J (l(Uil k.'l lhl ~ de habili t:1ç:lo, bem ~·,,n10 a 01:1 d:i !><::.s:l.o piiblic;i, "ncumr.un•s.: 
rixm!O!i n"'I ~lll<K do pl'v.:csso t om ,•isws fra1K1u~:ida junto~ CoonL~ r"rnU1n,.n1.: de: 
Lid1.11~ ~m wmo disponibilizados juntu :10 cdillll no cnJcn.-ço cl~,rü,,i~o 
l~il.tj,'.1\\bÜQJ.:1..ruk.~.r.11parrir<l:ipuhlic:v.,;:lodopr1:,cmcj1,!1:1~mcn11,1, 

Faz~ndíl RioGrnndc.24dcs..-u:,nhrodc202:!. 

Gisbinc: CrJnh ltodri,!;UC:S ,Jc Ol ivcir.a 
l'n;,,-idcntc.J•Con1i)s/lo l'cnn•ucn1cdcLlci111çlk~ 

l'ort•riaa•24?/'21122 

ROBINSON 
FIGUEIREDO 
LIMA:02945772973 

Assinado de forma digital por 
ROBINSON FIGUEIREDO 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coo1'rienu~·íio de ü,urrutos 

Valor Total: R$ 1,938,00 (mil e novecentos e trinta e oito reais). 

Detentor: BRAVA SUL COMÊRCIO DE EQUIPAMENTOS OE ESCRITÔRIO EIRELI; CNPJ: 42.418.039/0001-73; 
Inscrição Estadu•I nº: 9089722~10; 
End•reço: Rua Jalr Batista de Oliveira, nº 166, Cidade Industrial- Curillba/PR; Administrador: Adriano Araújo Camatg<>: 
CPF n-: 078,763.079-90; 
V11lor Total: R$ 7.499,97 (sete mil e quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos). 

Detentor: NEUZA WEJZANI SINKUEVITZ 50380486920; 
CNPJ: 44.923.685/0001-13; 
lnscrlç.ão Estadual nº: Isenta: 
Inscrição Munlelpal nº: 17.02.993.360-2; 
Endereço: Rua Hélio Saldanha, n• 61 , bairro: AhU - Curitiba/PR: Administrador: Neuza Weizanl Slnkuevttz; 
CPF n-: 503.804.869-20; 
Valor Total: RS 600.00 (seiscentos reais). 

Coordenação de Contratos 

Y!!1-~·'> .. . .... 
~-· . 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Cuordrma\ÜO de Ca111ra1os 

ERRATA 00 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO tr048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 6012022 

Ondeaeli: 

ob.i.to: "Aquisição da cameras de moniloramento incluindo o fomecimento dos equipamentos e materiais necessários e Instalação nas Secretarias do município de Fazenda Rio Grande, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração: 

Lela-s•: 

Objeto: "Contratação de empresa paril íomedmento de pneus. cllmaras e protetores para manutençãolttoc:a de pneus de veículos da Frota Municipal e do Corpo de Bombeiros do Munlclplo da Fazenda Rio Grande, em atendimento ê solkitação da Secretaria Municipal de Administração." 

1 • • • . -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coord(!J'fação de Co111r1J1os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO N• 5012022 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 80l.Z022 

Objeto: "Aquisição de saibro de solo residual arenoso-arg iloso para manutenção do sistema viário confo,me solicitação da Secretaria Municipal ele Obras Püblicas:: Prazo de Vlginda: 12 {doZe) meses, a eontar da data da pubtlcaçã(l do extrato da ata no DOE domunlclplo; 
PrOCHSO Administmüvo: 172/2022: 
Protocolo: 40655/2021; 
Data da Asslnatuni: 21 /1012022. 

Detentor: GC MINERAÇAO L TOA; 
CNPJ: 39.709.173/0001-1 9; 
lnscrfção Estadual n": 90868503-27: 
Endereço: Rua Benjamim Claudino Barbosa, n• 13.785, Bell'To: Zacarias - São José dos P inhais/PR; 
Administrador: Bruno Claudino; 
CPF n•: 048.627.959-60: 
Valor Total: RS 1.423.500,00 (um mtlhão. quatrocentos e vinte e três mil e quinhentos reais ). 

Detentor: SAIBREIRA MARIANDRE L TOA: 
CNPJ : 07.074.670/0001-00; 
Inscrição Estadual n": 90330183-01; 
Endereço: Rua Pedro Zanão, nº 547. Bairro: cachoeira/Agaraü - São José c!os Pinhais/PR: Administrador: Afranlo Mochado; 
CPF n•: 047.822.339-06; 
Valor Total : RS 474.500,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

ATA REUN IÃO OA COMISSÃO MUlnSSETORIALOE POl.fnCAS PlÍ8UCAS 

Aos Yint11 dias do m~ d(' Julho do ano dl! dois mil I! vin tl!, dois às quuoru hon,, rei., nidm"" s.,l;i di, rl.'Uft~ cio ~ blnt-te do Pref~10, pre"'n:e cu memb111s da Cormssão Mutnne10,1,1t de Politic:.1$ 
PUbliClS. q~ ~b3IIIO wtm;Tevem I pre1en1e a11. E,n • tendlnll!nto li de conYOcçlo os r.w mb,os ;m;ilMram o, uwntos dispostos em p.;iun. 

O rep~me da Un!dadil! de Pl;maj11nentu TCfritoria l, t KJ)l;ina -:obre o tstudo de im~l(!o de 
111:lnhilnça. refc,orn!I! ilO p,occ:;:;o õl~mlnlnrat!vo 455%/2022, tniundo-se de ez>tlÓOffl[nlo rnldenciil coon 9-4 unicfadcs h~bit.iclnn.i!s, loclllll ::ID na Ru a 1ell!.ilna. lSO no ll;ilrro Emdos que 
propa.ti a illYIPli;i~o ela Unld:K!e de S,,lid,e, santa Maria l!ffi 30 m2. O repreSentanu: d;i XCl'e3riil M11nicip.;il de Eé' ut::1t.'\o não se op,õc, ape:ur de apon!i!r que os d;i é'os aprt'S(-<lt;idos no e:;t.udo 
for.im rcliftart~ Na "'qOincl ;i, rapresentante d; Unidade de Plioe-j;imento Terrllor1al. r,.pL,l'lll !.Obre os er.udos dt lmpact0 de \'llinh.ançi. reforrtnte proa::;:;o ad:nimi,tDUvo 4645,1/2022 sobr, dois lo1eam1ntos, lo~ll:l.l iJo~ no B~irro \lcncu, aijo projeto ;:,inda encon1ra-se em mmltaçlo Junto õrdo mtuopolllilno (COMEC - Cootden;çJo da Jtet!iJo Metrcpolona ele 
Curln Da}, p,retende cur.r no total 9S 1011.-s r\.'Sldenclíl!S (3l lotes - lnven Vi!lage e 64 low lnvl!St VenwJ. O l!S:uclo PfOP6e u do;~ de R$ 37.528,n,, nir-treme a edificação de 3S rn2 ~r;i 
am111ia~o do CMfl. O rc11,~n~nll' da Sl?a'elarí1 Mumcip•I dl!' Eduaçlo entende qul' a medida prc1,1o.:;b csti ab.i!-o do nca,s,r1o. c:-nue13nto ni o kl opõe. O.do proi~uimcnto, o n:preser:mntc d1 l/nldac!t ele Planej1men10 Te,1i1orial. explana sobre o ~ ;udo dti imp;icto de 
vl:inh:lnç,1, referente ao prociuso Mlmlnisuatlvo SBl8/2022, 1r.11;1nd1>s.c cc cnndofflinlo 
rl!Sidencial (Cm 185 unidõldcs N,biuc:ionals, lcc.iH~du flil R111 Jc~ Cust6c!1o dn:: Sõlnu~. 1096 no Bairro (ucallptOl O W udo 11 ropa. o a porll!' de R$ 3S0.000.00 par.i uma Paiunõl Pllbllco P:Lvada 
Patil • paylmcnt.ição dil 11 11.1 J~ Qmcklio dus S;intos I! a ehboraç.:lo dos projetos neussJrios. (p1vimt-n1.1ao, drcna1emrp;:,is.:i;iJrncoJ.O reprcs...Y1tamec!a StetetJriaM11n1cipal de Educilçlo ob,etv.11 que a prupcr,:u aprcsent;r d.:r nãa m1oi, os Impactos l'PLlclonac!os na pasli!. ent.rcunto. 
n~o se opüe N3 Qlntlnuldadc d~ ,cunllo, o repnsen13flU! ela llnldadt de PlaneJilm..nto To:1"11tori.t l. ,..-..plana sobre o estudo de Impacto lle vl?lnh;nça, referc nti: ilO piotn:o adn11nis1r.1ny0 61S01/20U, tr.itindo-~e de conoomlnoo misto com 144 unldadel h.ibiudo~is e 2 vr"c!:u:lei. cemcrcl~is, lcca!i:ado na Awnida On,1ll. 773 llairro Euc.i l,ploJ!:. O t)tll do propõe 1111e oorreçlo cios c!efc,tos da ealçacb cm ftenll! aos eq1,1ipanlo!:mos j)Ub~cos lo:ali,ados <lil Rua l'eucr;ue,ro. num 
tot.r l de 18Sm e a eaeeuçlo de ~lment.1~0 cm 11~w:r no r:staclon:ime nto da Un!d&de de Sllúde 
Horti!ntiiH, 1pmt11 nac!arnente 900 m2. O reptesencmc da llnidde de PlanejamCl'ltO, wceror 1 troca total do p;r.ueio no trecho propo•;to. Ac:it~do o w,11cm:lo e as msdidu propost~,. com ru.ulva do rl'i>re'..Cnt.lntc da Secretaria de Educaç!lo que não tendo mlupç.:lo c:! 05 imp;ic:os na 
p;,sta, n:lo se opt,e, N;\da mais havcmlo a H r traudo, deu-se por orntemida a prH<!n:e ,cuni:Ja, e por se, 1!Xpress3o d; ve rdade, ~e a preJ.tnte aY é' e<1icfamen1e an,n1da pelos pruentts. 

r \ i/ L....-,i 
TõlU.ine de Alri1etJ H;i:y Rthe,ro Givan,ldo Fr1mtisco l'e~ A.cp rcscnuntt d1 Secrttârlil Munlcb.il el e Sec. MunlCipal r.le Piar1Cj~mcntoe Fin;:nps Asslsténeia Social 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Cool'denuçüo de Contratos 

EXTRATO DO COl'ITRATO W 12812022 • ID Jn6 
CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; CONTRATADA: CONTRACTUS CONSTRUÇÃO CML Lll)A; 
CNPJ: 80,017.890/00001-83; 
OBJETO: "C011trataçao de emptesa para ampliaçêo e refom,a da Escola Municipal São Frar'lo."'isco de Assis, no munlcfpio de Fazenda Rio Grande, confonTle Memorial Oescrilivo e Edil.ai da CONCORRENCIA PÚBLICA N". 00512022."; 
MODALIDADE: COflcorrênc!a Públ ica n• 0512022; 
FISCAL DE EXECUÇÃO: Nara Regina Bressan, mau/cuia n• 351.346; ASCAL DE GESTÃO: Ro--..ana Senhuk, matricula n• 353.888; 
AS CAL rtCNICO: Sandro Teixeira Ribeiro, CREA- PR 98.087/0; PROTOCOLO: 28351/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 147/2022; 
PRAZO OE EXECUÇÃO: Fica estabelecido o prazo de, no méximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissao da 0<dem de serviço para o lnldo da obra, sendo sua excCtJção total efetivada em atê 270 (duzentos e setenta) dias; 
PRAZO DE VIGêNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias a contar ele sua assinatura; VALOR TOTAL: RS 7.704.197,25 (sete milhões, M1tecentos e quatro mil, cento e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos}; 
DATA DA ASSINATURA: 2511 0/2022. 

Coordanaçio de Contratos 

--
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coord,mação dt! Comrolos 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N• 048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 6012022 

Onde se li: 

Delentor: JN PNEUS L TOA; 
CNPJ: 44.472.217/0001-70; 
lnscrição Estaduain•:261.446.339; 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, n• 553, Sala 1, Centro. Rio Fortuna/Se: Administrador: Nethalia Rlcken Oennlng; 
CPF n°: 114.620.469-83; 
Val0< Total: R$ 208.104,70 (duzentos e oito mil cento e quatro reais e setenta centavos). 

Leia-se: 

Detentor: JN PNEUS L TOA; 
CNPJ: 44.472.217/0001-70; 
lnscrlçãoEstadualn":261.446.339; 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, n• 553, Sala 1, Centro, Rio Fortuna/SC; Administrador. Nathalla Rlcken Oennlng; 
CPF n": 114.620.469-83; 
Va10< Total: R$ 208.014,70 (duzentos e oito mil e quatorze reais e setenta centavos). 

Eh 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Caonilnação de Cumrutos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO fr 5112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 5812022 

Objeto: "Aquisição de Mochilas Esoolares para os alunos da Re<le Munlclpal de Ensino, previsto na Lei n.• 689/2019, confom,e solicitação da Secretaria Mun!clpal de Educação.": Prazo de Vigência: 12 (doze) meses contados da publicação da AAP no Diário Oficial Eletrõnico do Município: 
Processo Administrativo: 143/2022; 
Protocolo: 40951i'2022; 
Data da Assinatura: 21/10/2022: 

Detentor. AQUARELA INDIJSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESCOLARES EIREU; 
CNPJ: 21.136.749/0001-30; 
Inscrição Estadual n•: 90676664-77: 
Endereço: Rua Frei Uvlo Panizza, n• 115, Cidade Industrial, CuriUba/PR; Administrador. EdlSõn de Souza Oliveira; 
CPF 431 .134.439-20; 
Valor Total: RS 2.475.630,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e seiscentos e lrlntareals). 

Cocrdcn.i,;ao do Comni;os 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permôllnente de Lic itações 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N9 56!2022 
PROTOCOLO: 6151012022 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços Ce Ocslmetria: Registro de doses ac:.imuladas de radlaçto de cada profissional. emissão de relatórios e realização do serviço de forma mensal, conforme sotici taçao da Secretaria Munidpal de Saúde. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE.PR. 

PESSOA JUR]DICA: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECÃO SIS LTDA 
CNPJ:87 .389.08610001-7 4 
VALOR: RS 1.992.00 (mil noveco~tos o noventa• dois re.als), 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitaçao, na forma do Art. 2-., li, da Lei 8.666/93, 

PRAZO OE VIGENClA: 12 (doze) meses, 

AUTORIZAÇÃO; 03/11/2022 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações 

Dispensa Emergencial de Licitação N• 57!2022 
PROTOCOLO: 5219212022 

~!h';,;~:A ~~'=º de SO:uçõ~s _Parent~rais para ~so na UPA e Maternidade Nossa Saúde. p neste mun1efpio, CõrMrme sollc,tação da Secretaria Municrpal de 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 

PESSOA JURÍDICA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E/RELI • EP CNPJ: 85.247,385/0001-49 

VALOR: RS 6.290,00 (seis rr,~. é~entos e noventa rea is). 

~~~!?T~i_;~:~~~:~L~EMED COMERCIO OE MATERIAL E MEDICAMENTOS 
CNPJ : 37.931 .064/0001-16 

:.~~~~~ADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Lici!açao, na forma do Art. 24. IV. 11a l er 

PRAZO OE VIGêNCIA: 6 (seis) me~ 

AUTORIZAÇÃO: 03/11/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADM1NIS1RAÇÃO 

Compras e Licitações 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RatlrJCO por este termo. a Dispensa de Licitação Emergenclal nº 57/2022, que tem como objeto a Aquisiçoo de Soluções pamnterais para uso na UPA a Matemidade Nossa Senhora Aparecida neste munlcipio, conforme soRcttaçao da Secretaria Municipal de SaUde, em favor da proponente, PESSOA JURiDICA: PROSAUDE OISTRJBUIDORA OE MEDICAMENTOS EIRELJ - EP, CNPJ: 85,247.385/0001-49 nc valor total de RS 6.290 00 (teis mi!, duuntos e n0'1eru rea.ls) e PESSOA JUR[DICA: LEMEO COMERCIO De MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ: 37.931.064/0001-16, n_o valor total de RS 135.773,58 (c;enI0 e b1nta e cinco mil, setecer.:os e ~lertt.1 e Ir~ reais e cmquo.r.ta e oll.e ee11Uvc1), com base no Art. 24, IV, da Lei Federal 8.686193 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Juridica nº 742/2022 o tendo em vista os elementos que Instruem o protocolo administrativo nº 521 92!2022. : 

:VJl!l'CO .\NfO,'IIO,..,_, .. .._._. 
MARa>.'IOO :--.... ~ :-"' 
~V~)1~91~='-

MarCOAntbnJO Marcondes Silva 
Prefei1o Munic;pal 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 


